
 
 

MOÇÃO Nº 014/2022 

Exmo. o Sr. Presidente da Câmara Municipal de Venda Nova do Imigrante/ES, 
Vereador Marcio Antonio Lopes. 

  

  

  

                   Os Vereadores, que a presente subscrevem, com assento nesta 
Egrégia Casa de Leis, vêm através desta, após ouvido o Plenário, manifestar 
sua solidariedade e encaminhar a presente MOÇÃO DE PESAR à família 
PIZZOL, pelo falecimento do Sr. ARMANDO ANÍBAL PIZZOL, ocorrido no dia 
25 de julho de 2022.  

  

  

 

 

MENSAGEM 

 

                 Foi com imenso pesar que recebemos a notícia do falecimento do Sr. 
Armando Aníbal Pizzol, e através desta proposição externamos nossas 
condolências. 

                Armando nasceu no dia 06 de fevereiro de 1949, em Barcelos - 
Domingos Martins/ES, filho do Sr. Adolpho Pizzol e da Sra. Floralia Comarela 
Pizzol, trabalhou em diversas áreas, na agricultura, comércio e também como 
caminhoneiro.   

Armando era casado com a Sra. Girlene Ap. Bergamim Pizzol com 
quem teve três filhos: Eduardo Armando Pizzol, Tatiane Stela Pizzol e Gabriela 
Lúcia Bergamim Pizzol e uma neta, Manuela.   

                Durante sua vida, Armando também se dedicou ao voluntariado, muito 
religioso, dedicou-se ao desenvolvimento da comunidade, na parte religiosa e no 
esporte. 
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Por isso, esse Poder Legislativo se solidariza com seus entes 
queridos e rogamos a “DEUS” para que conceda o conforto necessário para 
suportarmos esses difíceis momentos, pois no livro sagrado de salmos está 
escrito que “O Senhor é refúgio para os oprimidos, uma torre segura na hora da 
adversidade”. 

 Uma vez aprovada esta Moção, que dela se dê conhecimento à família enlutada. 

 

                   Câmara Municipal Vereador Benjamin Falqueto, aos 09 dias do 
mês de agosto de 2022. 

  

ALDI MARIA CALIMAN                                   

  

ERIVELTO ULIANA        

                    

FRANCISCO CARLOS FOLETTO 

  

IVANILDO DE ALMEIDA SILVA                

  

 LUIZ RICARDO BOZZI PIMENTA DE SOUSA 

  

MARCIO ANTONIO LOPES          

  

MARCO ANTONIO GRILLO                 

  

MARCO ANTÔNIO TORRES NASCIMENTO 

  

WALACE RODRIGUES DE SOUZA  
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